
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA DE Nº 01/2024, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

O Presidente da Câmara Municipal  de Coronel  João Pessoa/RN,
Estado do Rio Grande do Norte, o Sr. HILDERLANDIO RODRIGUES
ALVES, e; o tesoureiro FRANCISCO ILDALISON SAMPAIO SIMÃO,
no uso de suas atribuições legais que lhes conferem a Lei Municipal
nº 082 de 09 de março de 2021, tendo em vista a solicitação de
diárias  do(a)  senhor(a)  HILDERLANDIO  RODRIGUES  ALVES,
ocupante do Cargo de Presidente da Câmara Municipal de Coronel
João Pessoa/RN.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. -  Conceder ao Sr. HILDERLANDIO RODRIGUES ALVES,
Vereador-Presidente  da  Câmara  Municipal  do  Coronel  João
Pessoa/RN,  01  (uma)  diária  ao  valor  unitário  de  R$:  400,00
(Quatrocentos reais)  que visa custear o período de 22 a 23 de
Janeiro de 2024.  Onde no dia 22 de Janeiro de 2024 compareceu na
Federação das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do
Norte,  para  tratar  com assessoria  técnica  da  FECAM/RN sobre
assuntos  e  reuniões  de  interesse  institucionais  de  Câmara
Municipal,  e;  no  dia  23  de  janeiro  de  2024  compareceu  na
Secretaria de Estado da Administração – SEAD, a fim de tratar de
assunto referente à criação de entrada no DNS rn.gov.br para o
SITE da Câmara Municipal de Cel. João Pessoa/RN.
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação.
 
Publique – se,
Registre – se e
Cumpra – se.
 
Coronel João Pessoa/RN, 30 de janeiro de 2023.
 
Hilderlandio Rodrigues Alves
Vereador Presidente
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